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UMA HOMENAGEM A FAVILA RIBEIRO

OBJETO DA TESE: Incluir no Plano Nacional de Educação o estudo do direito político-eleitoral e torná-lo disciplina obrigatória para os alunos/adolescentes/jovens cursistas a partir da 7ª.(sétima) série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental, juntos aos estabelecimentos de ensino públicos e privados da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios (vide anexo único).

EXPOSIÇÃO

Iniciamos esta singela contribuição formulando uma pergunta, a saber: por que da necessidade de ensinar direito político-eleitoral nos estabelecimentos escolares?

Pergunta dessa espécie forçosamente nos conduz à reflexão segundo a qual, se queremos de verdade, ter um Brasil progressista, desenvolvido e sem miséria, temos que fazer o dever de casa, ou seja,  expungir o analfabetismo crônico e politizar o cidadão. Nesse sentido, dois grandes paradigmas se mostram latentes de modo a justificar nosso pensar. 

A uma, romper os limites das doutrinas teológicas da época (cristianismo, judaísmo, hinduísmo) que se estribavam na fé e na revelação divina para explicar os fenômenos da natureza, o estudioso inglês Francis Bacon idealizou a idéia do racionalismo, através da qual a razão humana seria a única forma de conhecimento da verdade e do aprimoramento das ciências. Dando nova roupagem à temática, René Descartes, e seus seguidores, engendraram a tese do iluminismo, que se espraiou na cultura de outros povos a ponto de influir nos principais movimentos revolucionários da época (v.ex., revoluções escocesa, americana e francesa; insurreições intramuros na antiga União Soviética, os processos de independência das colônias espanhola e portuguesa, inclusive o próprio movimento de independência do Brasil.  

A duas, como uma resultante das últimas duas grandes guerras mundiais de 1914/18 e 1939/45, aconteceu a propagação de malefícios de toda ordem (fome, desemprego, quebra de empresas, doenças, calamidades) tanto nos Estados beligerantes centrais como nos periféricos, notadamente no continente asiático pelos reflexos da bomba atômica lançada em Hiroshima. E ao final, juntando os cacos do que restou,  alguns países como a Coréia do Sul, Japão e Alemanha priorizaram o futuro de sua gente a médio e a longo prazo, com a difusão do conhecimento (v. ex,erradicação do analfabetismo; expansão do quantitativo de creches de modo a oportunizar que as mães pudessem melhor se dedicar ao trabalho; concessão de bolsas de estudos; qualificação de sua mão-de-obra para o enfrentamento dos grandes desafios tecnológicos do futuro), de sorte que, hoje, são Estados que exibem ao mundo excelentes resultado nas mais diversas  áreas de atuação humana (v. ex, transportes, comunicações, informática, biotecnologia, engenharias, turismo, experimentos industriais de alta performance tecnológica etc).

2.
Com  efeito, o Brasil  tem o espaço  territorial  que beira a um continente e cuja  população provém de 
todas as raças (branca, negra, amarela ), com singularidades  lingüísticas e culturais. Mas a esta altura já é

de se perguntar: como país secular, não   tem o Brasil sonhos, pretensões desenvolvimentistas, aspirações 
propositivas? A resposta  é  positiva, pois  diuturnamente o  país  luta para atingir um lugar ao sol, isto   é 

uma vaga ou assento no tão almejado Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas - ONU.
Avançando nessa direção e com o processo de redemocratização do poder-público, efetivou-se a pretendida universalização dos direitos sociais básicos, a redução das desigualdades sócio-econômicas e a definitividade da liberdade como princípio rei, como, aliás, ressalta em termos expressos a Carta Política: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”, em cuja disposição mandamental ficaram assegurados os Direitos e Garantias Fundamentais e os Direitos Políticos, gravados  como cláusula pétrea (CF, art. 1°, § Único c/c/ arts.14,15,16 e 60, § 4°, II e IV). Evidente que na busca desse conhecimento lato sensu dar-se-á o ensino do direito político-eleitoral, fincado nos requisitos do plexo de normativos  estruturantes do Estado e do exercício do direito de sufrágio visando o pleno acesso de todos, com a mais absoluta liberdade, aos poderes constituídos do Estado.
Com supedâneo em Fávila Ribeiro e outros juristas de estofo, diz José Jairo Gomes que o Direito Eleitoral “disciplina a criação dos partidos, o ingresso do cidadão no corpo eleitoral para fruição dos direitos políticos, o processo e a investidura no mandato eletivo”, o que quer significar, o direito eleitoral não só integra a espinha dorsal do direito público como é peça estruturante do regime democrático (CF, art. 1°, 3°. e 14). Não se pode, evidentemente, negar o grau de complexidade dos institutos que envolverão o ensino do tema (v. ex, câmara dos deputados, senado federal, congresso nacional, mandato, representação parlamentar, agente político, legitimidade eleitoral, direito de sufrágio, partidos políticos, alistamento eleitoral, fidelidade partidária, quociente eleitoral, sistemas majoritário, proporcional, distrital, inelegibilidade etc). Entretanto, é do conhecimento geral que para questões complexas inexistem soluções simplistas. E no caso em tela, os institutos a serem lecionados aos alunos/adolescentes/jovens revelam conteúdos complexos que estão a desafiar juristas de proa até com assento nos Tribunais do país. Se assim é, como pretender-se legitimar a eleição e posse de candidato eleito através do voto cujo eleitor, em regra, não tem a menor consciência do valor, da extensão e das responsabilidades do voto que depositou nas urnas?

Note-se, a cidadania é  sinteticamente revelada pelo direito intangível conferido ao cidadão de participar da vida política do Estado. Conseguintemente, a principal função do direito político-eleitoral não se restringe apenas em fornecer ao estudante (o adolescente, o jovem e o adulto) as ferramentas que lhe permita apreender, discernir e compreender os princípios, os institutos e as premissas fundantes do regime democrático, mas também a de ter a compreensão e o alcance dos temas político-eleitorais pró coletividade. Nesse vácuo surge, a titulo de salvação não só do pleno desenvolvimento do Estado como a quebra das desigualdades sociais, regionais e nacionais a imperiosa necessidade de politizar o homem comum do povo (o eleitor e o não eleitor). 

Diante, pois, da insistência política dos governantes de plantão de manter o caráter obrigatório do alistamento eleitoral e do voto, pergunta-se: quais mecanismos, instrumentos ou procedimentos devem os educadores se utilizarem para atingir as metas, as finalidades, os objetivos encartados nos incisos I, II, III e IV do art. 3°. da Carta Política de 1988?
3.
Em continuação  à  questão  anterior  uma  outra  indagação se faz necessária, ou seja, qual seja, por  o 

Estudo do direito  político – eleitoral  não  figura   como  disciplina  obrigatória  nos  estabelecimentos  de  

ensino  públicos e privados visando expungir o analfabetismo e politizar o cidadão? 

Diversas as respostas porém, alguns apontamentos históricos ajudam na compreensão  da matéria.  

Não é segredo para ninguém que nossas eleições sempre foram alvo de manipulação por situação de casuísmos os mais extravagantes, no escopo final de manter o poder local, regional ou central em mãos da oligarquia, assim compreendido os grandes latifundiários (agricultura, pecuária, agronegócio); agentes políticos diversos; barões da mídia (rádio, TV e jornais); empresariado das fontes de produção, distribuição e comercialização de bens e serviços de toda ordem. Para tanto, freqüentes eram as mudanças da legislação mediante filigranas, ficções ou expedientes extravagantes mas sempre visando um duplo propósito: primeiro, aplacar o ímpeto das massas populares diante de certos e determinados resultados eleitorais iníquos, mediante imposição de sanções civis, políticas e criminais; segundo, criar os mecanismos legais para justificar o poder em mãos da oligarquia.
Ora, durante o Império, a legislação eleitoral não permitia a participação das massas populares nas “coisas da política”. O homem negro, por ser considerado res ou coisa, estava submetido ao sistema da escravidão, portanto, carente de qualquer direito. A mulher, porque vinculada ao sistema tradicional e arcaico da colônia, não gozava do direito ao voto, que surgiu apenas através do código eleitoral de 1932. O índio, porque era reputado um corpo sui generis no bojo da população, era excluído do processo político pela sua própria condição de subjugado ou explorado. 

Proclamada a república, os grupos políticos dominantes trataram de engendrar um outro mecanismo que permitisse continuar excluindo do processo político nacional as massas populares. Nesse sentido, ficou escrito com tintas fortes na Carta Política de 1891, o vínculo estreito, o liame indissolúvel entre a educação e o voto, haja vista que, para votar, o cidadão teria que saber ler e escrever. Noutro falar, segundo os interesses de então, não havia como de resto não existe até hoje a tal “vontade política” dos governantes no sentido de aniquilar o analfabetismo e ao mesmo tempo politizar o cidadão ( o eleitor e o não eleitor).  

4.
Decorrentemente  das sesmarias  criadas  pelas  capitanias  hereditárias, os  grandes  latifúndios deram 

azo ao surgimento do chamado coronelismo que inicialmente se formou pela compra de patentes militares

 e ao depois, titulada pela figura do coronel, que efetivou a parcial  dominação política  local  ou  regional

no país, o que vale dizer, praticando atos e produzindo fatos capazes de interferir na formulação da própria política nacional. Com presença marcante na região litorânea do nordeste, o coronelismo sempre marcou presença quer pelo carisma pessoal do figurão intitulado “coronel”, quer pela capacidade de aglutinação das forças políticas com o objetivo claro de concentrar o poder político. 

Relembre-se, essa espécie de dominação extravagante tem sido uma das razões do manifesto atraso no desenvolvimento das políticas públicas no Brasil. Nesse escopo, bem realçam os cenários político-social degradantes nos Estados do Piauí, Maranhão, Rio Grande do Norte e Alagoas, que, segundo o IDH, Pnad, IBGE e IPEA, estão a registrar os piores índices nacionais nas áreas da educação, saúde, moradia, mortalidade infantil, segurança nas cidades e no campo, turismo, lazer, implantação de projetos comerciais e sociais. Averbe-se, tais indicadores estão revelados por entidades ligadas ao próprio Governo, e chegam a causar verdadeiro choque no espírito crítico do cidadão comum, até porque são Estados Federados em que os seus personagens mais expressivos fazem parte da vida política do país, e têm ocupado postos ou cargos dos mais importantes na escala do poder local, regional e até central (v. ex, Prefeitos, Vereadores, Deputados Estaduais e Federais, Governadores, Senadores, Presidente da República, Presidente do Senado Federal, Presidente da Câmara dos Deputados, Secretários de Estado, Ministros de Estado).

5.
A Carta  Política de  1988 dispõe expressamente  que  o alistamento eleitoral e o voto são  obrigatórios 

para  os  maiores  de dezoito anos, e  facultativos  para  os  analfabetos, os  maiores  de  setenta  anos e  os 
maiores de dezesseis e menores  de dezoito anos (§ I e II do 1°. do art. 14 da CF). 
Inobstante tenha o constituinte de 1988 outorgado ao maior de 16 e menor de 18 anos de idade o direito potestativo de alistar-se e de votar, ainda assim o Estado tem feito vistas grossas no seu dever político de criar os meios e formas necessários de conscientizar o eleitor no seu fundamental dever cívico de votar e ser votado, haja vista que nos currículos escolares não consta o direito político-eleitoral como disciplina obrigatória, ao passo que nos cursos de grau superior o temário é visto apenas em caráter supletivo. Vale dizer, o aluno/adolescente/jovem e adulto ainda continua alijado do verdadeiro processo político. Corroboram nesse aspecto os dados oriundos do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, a saber:

“dos 130.469.549 eleitores do país, 8.097.513 informaram que são analfabetos. A maior parcela (44.456.754) tem primeiro grau incompleto, seguido pelos que têm segundo incompleto (23.618.098). Os eleitores que lêem e escrevem totalizam 20.367.757. Além disso, 10.129.580 informaram que têm primeiro grau completo. Os que têm segundo grau completo somam 15.799.474; os com ensino superior incompleto, 3.277.167; e os com ensino superior completo, 4.558.845. Já 164.361 não informaram o grau de instrução”.

É assim reconhecida, de forma pública, a inoperância do Estado na outorga dos meios necessários para atingir a cidadania plena, não só aos adolescentes/jovens (maior de 16 e menor de 18 anos) mas também aos adultos (de 18 a 70 anos) que formam a base eleitoral brasileira.

6.
Por  força  da  Lei n°. 9.394, de 20 de dezembro de 1966, o  Ministério  da  Educação  instituiu   novas 
diretrizes na orientação do processo de ensino-aprendizagem e criou  os chamados “Temas  Relevantes de 
Interesse Social” Nestes, se pode incluir temas substantivos de Cidadania e de Eleições que,  aliás, devem 
integrar as macropolíticas definidas nas Metas de n°. 3 e 7 do novo  Plano  de  Educação Nacional a viger 
de 2011 a 2020, por razões óbvias. A uma, porque segundo  lições  de  alguns  teóricos  na  espécie  (Jean 
Piaget, Paulo Freire, Vera Maria Candau), em regra o “ adolescente, na  faixa  etária de  10 a  12 anos,  já 
desenvolveu o senso de justiça, liberdade, valores morais, ou seja, o que é certo e o que é errado”. A duas, 
à luz do Estatuto da Criança e do  Adolescente, é considerado  adolescente “aquele  entre  doze  e  dezoito 
anos de idade” a quem, dentre entre outras garantias de prioridade, tem “preferência  na  formulação  e na 
execução das políticas sociais  publicas”. (art. 2°, 2ª. Parte, e art. 4°. Parágrafo Único, letra C,  ambos  da 
Lei n°. 8.069, de 13.07.1990). A três, o curso médio tem se revelado num poderoso fator tanto no quesito 
“formação para a cidadania” quanto na “qualificação profissional”. Por conseguinte, tem-se  como dever 
do Estado o buscar a instrução de todos, mormente dos alunos/adolescentes/jovens à partir dos 12  (doze) 
anos, outorgando-lhes as condições mínimas de compreender o alcance, a extensão e as consequências do 
voto, isto é, preparando-os para soberania  popular  através  do  exercício  do  direito  de  sufrágio,  pois a 
contar dos 16 anos já pode, querendo, alistar-ser e votar, inclusive ser votado para  vereador  a  partir  dos 
seus 18 (dezoito) anos, como dispõe a Lei Maior (CF, art. 14, § 3°, VI, letra d).A  quatro, a  disciplina  de 
geopolítica atualmente lecionada  como  preparatório do vestibular não supre na forma e na substância, o 
ensino do direito político - eleitoral, que  tecnicamente  integra o próprio eixo dos Temas  Relevantes  de 
Alcance Social preconizados pelo Ministério de Educação.

Noutro falar, o ensino-aprendizagem do direito político-eleitoral se apresenta indispensável ao aluno/adolescente/jovem à partir dos 12 (doze) anos de idade que, em regra, estará cursando a 7ª. (sétima) série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental, consoante a nova sistemática e nomenclatura do Plano Nacional de Educação - MEC, com vigência no período de 2011 a 2020.  

Segundo lições de juristas de alta constelação como Fávila Ribeiro, Torquato Jardim, Pedro Roberto Decomain, Adriano Soares Costa, Marcos Ramayana, Olivar Coneglian e Joel José Candido e outros; de alguns políticos dentre eles os senadores Cristovão Buarque, Pedro Simon, Mozarildo Cavalcanti, Aluisio Nunes, Flexa Ribeiro, Pedro Taques, Inácio Arruda, Demóstenes Torres, Jarbas Vasconcellos, Lúcia Vânia, Ana Amélia, Kátia Abreu; alguns deputados federais de nomeada tais como Flávia Morais, Marinha Raupp, Eduardo Nogueira, Antonio Carlos Magalhães Neto, para os quais a politização do cidadão se revela como a única forma legal e sábia para que o Brasil, efetivamente, possa alcançar o seu desenvolvimento político-econômico-social, de modo a ver garantido o seu tão almejado assento no Conselho de Segurança das Nações Unidas - ONU. 
O que significa afirmar, é através do Anteprojeto FAVILA RIBEIRO ora em comento que no espaço de uma geração, com certeza o Brasil atingirá os seus objetivos republicanos cristalinamente traçados na Constituição Federal de 1988 (CF, arts. 3°.c/c/ 170 e 193).
7.
O ensino -aprendizagem da disciplina  direito  político-eleitoral  dar-se-á  de  forma  teórica  e  prática, 

e  cujo sistema pedagógico levará em conta, entre outras, noções estruturais de: 

a)
cidadania plena, pois envolve não apenas os aspectos estruturantes do Estado como também os direitos individuais e coletivos (direito à vida, liberdade, saúde, segurança, educação, trabalho, habitação, meio ambiente, laser, aposentadoria, liberdade de imprensa, juízo natural, etc);

b)
âmbito político conglobando o ensino da geografia e da história no alcance geral, das Américas, do Brasil e do respectivo Estado da federação sede do estabelecimento de ensino; 
c) 
natureza eleitoral (eleições gerais e seus inúmeros desdobramentos).

Do ponto de vista teórico, abordagem do processo político-formal revelado nos diversos institutos que dão vida à vida política do país (v.ex., Câmara dos Deputados, Senado Federal, Congresso Nacional, representação parlamentar, partidos políticos, alistamento eleitoral,mandato, condições de elegibilidade, fidelidade partidária,  inelegibilidades, o voto depositado nas urnas, responsabilidade civil, criminal e política, etc.). Do ponto de vista prático, enfatizará o modus operandi das eleições gerais (V. ex., realização de eleições simuladas, convenções partidárias, registro de candidaturas mirins, impugnações, propaganda eleitoral, propostas de campanha, pesquisas eleitorais, alistamento eleitoral, atuação de juízes e promotores de justiça eleitorais, julgamentos eleitorais, indicação de mesários, exercício do voto, apuração de votos e divulgação dos resultados, diplomação e posse dos candidatos eleitos, além de  oportunizar contacto direto e imediato do aluno/adolescente com as urnas eleitorais brasileiras que, aliás, já se tornaram mundialmente famosas pelo seu alto grau de rapidez e eficiência. E mais. Agregando valor ao projeto em tela, cite-se o chamado “Programa Eleitor do Futuro” que, em essência, busca efetivar o ensino-aprendizagem do direito político-eleitoral nos estabelecimentos de ensino oficiais, politizando o aluno/adolescente/jovem, preparando-o para o futuro. Por natureza, é um Programa difuso e de conteúdo social amplo, originário da Egrégia Corregedoria do Tribunal Superior Eleitoral com participação ativa da Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, ora em aplicação em alguns estabelecimentos de ensino oficiais cujas unidades federadas o adotaram como instrumento de política pública, onde, aliás, os resultados são dos mais expressivos possíveis. 

8.
Registre-se, o Anteprojeto de  lei FÁVILA RIBEIRO é absolutamente  apartidário, visa  entre  outros  

infundir valores fundamentais no aluno/adolescente/jovem para atingir sua dupla  função: ajudar a  formar 

a identidade do cidadão (adolescente/jovem), politizado-o, e ao mesmo tempo  forjar-lhe  a  personalidade 
conforme  assentam  os  princípios  éticos  da  Carta  de  1988, arts. 37 e 38,  dentre  outros   predicados, o  

espírito  publico  irrestrito, ordem, disciplina,  moralidade, compromisso   com  a  verdade, interesse  pelo  
trabalho   e  pelo  estudo, senso  crítico  da  realidade, respeito  à  dignidade  humana, aversão  às  práticas 
ilegais, exercício de solidariedade, responsabilidades civil, criminal e política).
9.    Não raro o estudante/adolescente/jovem ao terminar o seu curso desejado, o faz sem uma profissão definida e sem ter adquirido os conhecimentos essenciais dos direitos políticos e eleitorais, a  cujos  fatos  se  pode  aditar a relativa ineficiência administrativa dos Órgãos  Públicos  no  executar  e  no  fiscalizar  os  recursos  públicos da educação nacional, regional e local, de modo a contribuir significativamente para que o Brasil, atualmente, figure na 75ª. colocação do IDH – Índice de Desenvolvimento Humano. 

10.    Em vista da conjunção de interesses relevantes na concreção dos objetivos escritos Carta Política de 1988 (CF, art. 3°e seus incisos), e no objeto do projeto de lei em tela, há evidente necessidade de se dispor sobre eventual  punição dos atores que de algum modo violarem o preceito legal.

CONCLUSÃO:


Na esperança de ver o Brasil incluído no rol dos países civilizados, inclusive com assento no Conselho de Segurança das Nações Unidas – ONU -, o Anteprojeto de Lei FÁVILA RIBEIRO em tela, que objetiva incluir no Plano no Plano Nacional de Educação o estudo do direito político-eleitoral e torná-lo disciplina obrigatória para os alunos/adolescentes/jovens cursistas a partir da 7ª.(sétima) série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental junto aos estabelecimentos de ensino públicos e privados da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos  Municípios.




Redenção, setembro de 2011
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ANEXO ÚNICO

Anteprojeto de Lei  Fávila Ribeiro, n°...

OBJETO: Incluir no Plano Nacional de Educação o estudo do direito político-eleitoral e torná-lo disciplina obrigatória para os alunos/adolescentes/jovens cursistas a partir da 7ª.(sétima) série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental, juntos aos estabelecimentos de ensino públicos e privados da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  Municípios.

O Congresso Nacional aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.




Altera a Lei n°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

Confere nova redação aos arts. 26, §,  5°.; 26 A; art.36, I;  e art. 53, II e acrescenta o § 3°. do art. 26, ambos da Lei n°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a saber:

Art. 1°. 

- art. 26, § 5°- Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 7ª. (sétima) série ou 8°. (oitavo) ano do ensino fundamental, além do ensino do direito político-eleitoral, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

- Art. 26 A – Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira, indígena e do direito político-eleitoral.

A este art. 26 fica acrescentado o parágrafo 3°. que tem a seguinte redação:

- Art. 26, § 3°. Os conteúdos curriculares referentes ao direito político-eleitoral deverão abranger não só noções relativo à Câmara dos Deputados, Senado Federal, Congresso Nacional, representação parlamentar, partidos políticos, alistamento eleitoral,mandato, condições de elegibilidade, domicilio eleitoral, fidelidade partidária,  inelegibilidades, o direito de sufrágio, responsabilidade política, civil e criminal etc.) mas também o ensino-aprendizagem  de inúmeros temas eleitorais propriamente ditos (v.ex., realização de eleições simuladas, convenções partidárias, registro de candidaturas mirins, impugnações, propaganda eleitoral, propostas de campanha, pesquisas eleitorais, alistamento eleitoral, atuação de juízes e promotores de justiça eleitorais, julgamentos eleitorais, indicação de mesários, exercício do voto, apuração de votos e divulgação dos resultados, diplomação e posse dos candidatos eleitos.
- art. 36, I – destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação; o acesso ao conhecimento; o processo eleitoral como instrumento de consolidação dos direitos e deveres políticos e eleitorais.

- Art. 53, II – fixar os currículos dos seus cursos e programas, e neles incluir o direito político-eleitoral, observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

Art. 2°. 

O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às seguintes sanções:

I-  Se o estabelecimento de ensino for público:

a)
multa imposta ao seu diretor, titular ou substituto, no valor de 30 a 50 vezes o valor de sua remuneração mensal;

b)
impedimento do diretor do estabelecimento de ensino, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de concorrer a quaisquer pleitos eleitorais;

II- Se o estabelecimento de ensino for privado:

a)
multa imposta ao seu diretor, titular ou substituto, no valor de 30 a 50 vezes a sua remuneração mensal;

b)
impedimento do diretor do estabelecimento de ensino, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de concorrer a quaisquer pleitos eleitorais;

c)
a pessoa jurídica ficará impedida, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de firmar contratos e/ou convênios com quaisquer órgãos públicos.

Art. 3°. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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